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INDICAÇÃO  Nº  1187,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando disponibilizar os recursos do Projeto Qualis, qualificando a Equipe de Saúde da Família nos termos do Programa Saúde da Família - PSF, no município de São Bento do Sapucaí.

JUSTIFICATIVA

O Índice de Desenvolvimento Humano, aplicado aos municípios do Estado de São Paulo, serve como comparativo para determinar a evolução das cidades com base em dados relativos a educação e saúde, entre outros. 

São Bento do Sapucaí é um dos municípios paulistas que, infelizmente, está incluído no bolsão de pobreza de nosso estado, o que o coloca na 467ª posição do Ranking, em função do seu baixo Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM, correspondendo a 0,7214. 

Em que pese essa situação, São Bento do Sapucaí já implantou a Equipe de Saúde da Família, a qual vem realizando ações assistenciais às famílias residentes na divisa com o município de Santo Antônio do Pinhal, complementando dessa forma a ação das equipes do Programa de Saúde da Família daquele município.

É fundamental, para manutenção desse serviço essencial à população, que os recursos desse programa sejam também disponibilizados para São Bento do Sapucaí e, dessa forma, possa vir a melhorar sua posição em relação ao índice que mede a qualidade de vida de seus habitantes.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando a saúde e o bem estar da população.
Sala das Sessões, em 13/08/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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